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PORTARIAS

, 
DIARIO OFICIAL DE BAYEUX -PB 
Criado pela Lei Municipal nº 296/79, de 18-12-79, publicado no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79 

Portaria nº ~2021. 

Bayeux-PB, 15 de Julho de 2021. 

A Prefeita Constltucional de Bayeux, Estado da Paralba, no uso de suas 
atribuiçOes legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art . 45, inciso li e VI, da Lei Organica do Municlpio e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Exonerar LUCEMBERG DE SOUZA CABRAL, do cargo de provimento 
em comissão de SECRETARIO DE ESPORTE CULTURA E LAZER do 
Municlpio de Bayeux. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

/ /; i i l- I u j.J./,./v(/v.. J•1tl:J.Á./:i,,/1:;," _1,j,I/ ! L 
tlié1ENE ANDRADE GOMES M RTINHO 

Prefeita Constitucional do Municí iode Bayeux 

Portaria n° ..IJ.l(._!2021 

Bayeux-PB, 15 de Julho de 2021 . 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paralba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal, 
art. 45, inciso li e VI , da Lei Orgãnica do Municlpio e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1' Nomear IVONALOO OE BRITO COUTINHO para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de SECRETARIO DE ESPORTE, CULTURA E 
LAZER do Município de Bayeux. 

Art 2" Compete à autoridade antes de efetivar a posse exigir os documentos 
indicados na Lei Orgânica do Município. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informaçoes Indicadas neste 
artigo, o ato de posse será nulo. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. revogando a 
disposição em contrario. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

-~ - ·. )Á(1 {_u.t Úe1li,lJ;~&;J !l,) 
L IENE ANDRADE GOMES MARTI HO 

Prefe Constitucional do Município de. ayeux 

____ www.bayeux.pb.gov.br 

Portaria nº ; , , i- /2021 . 

Bayeux-PB. 19 de Julho de 2021 . 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paralba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos I e li da Constituição Federal , 
art 45, inciso li e VI. da Lei Orgânica do Municlpio e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Exonerar FABIO GOMES DA SILVA, do cargo de provimento em 
comissão de COORDENADOR GERAL DA SECRETARIA DE GESTÃO E 
CONTROLADORIA do Município de Bayeux. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
d1sposiçoes em contrario. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra•e. 

(' ' ' 
.1 IU(,11:,,.~ u ... ,L..J~ 

L IENE ANDRADE GOMES MART 
Prefeita Constitucional do Município d 

Poriar1a n" lliL/2021 

Beyeux-PB, 20 de Julho de 2021 

A Prefeita Constltucional de Bayeux, Etlado da Para ba, no u10 de 6Ullt 

atll>uições lega, oonfendas pelos art 37, Incisos I e li da Constitolção Federal. 
art 45, Inciso li e VI. da Lei OrgAnlca do Munlclplo e demaís Leís Munlcipalli 
pertinentes ao funclona~smo publico municipal da Cidade de Bayeux 

RESOLVE: 

Art. 1• Nomear STENIO DA SILVA PEREIRA para ocupar o cargo de 
provimento em com SãO de COORDENADOR GERAL DA SECRETARIA OE 
GESTÃO E CONTROLADORIA do Municlpio de Bayeux. 

Art Z" Compete i autondade antes de e etivar a potse ex111lr os documentos 
indicados na Lei Orgãnlca do Munlclp,o, 

PIrig11fo Único: Provado que fofam omitidas informações indicadas ne1lll 
artigo, o alo de posse ser.li nulo 

Art 3° E1ta po,taria entra em vigor na data de sua publlclÇIO, revc,vando a 
dlsposlçlo em contrario. 

t~ ~\> Ú.,1,,t,l ,~;,,; l 
LUCIENE ANDRADE GOMES M N ij 

P feita Conttituclon.al do Munlcl o de Bllyeu~ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CMDCAPortaria n• 111 '; 12021 

Bayeux-PB. 20 de Julho de 2021. 

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paralba, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelos art. 37. Incisos I e li da Constituição Federa l, 
art. 45. inciso li e VI, da Lei Organica do Munlclplo e demais Leis Municipais 
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux. 

RESOLVE: 

Art.1° Nomear FABIO GOMES DA SILVA para ocupar o cargo de provimento 
em comissao de ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA DE GESTÃO E 
CONTROLAOORIA do Municlplo de Bayeux. 

Art. 2° Compete à autoridade antes de efetivar a posse exigir os documentos 
indicados na Lei Orgênlca do Municlpio. 

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas Informações indicadas neste 
artigo. o ato de posse será nulo. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. revogando as 
disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se . 

JJ~~ ú.í,~.ii lfi1~ it:;-:, i 
LtclENE ANDRADE GOMES MA INHO 

Prefeita Constitucional do Munlclplo e Bayeux 

PORTARIA Nº 008/2021- GS •SME, de 15 de julho de 2021. 

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAISA, 

no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1• Tomar sem efeito a Portaria GS • SME n• 007, de 06 de Junho de 2021 
publicada no Diáiio Oficial de Bayeux no dia 12 de julho de 2021 na página 09. 

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Jos~o Martins Neto 
Secr&~fção do municíp,O de Ba)'l!ux 

www.bayeux.pb.gov.br 

ESTADO PARAÍBA 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE BAYEUX 

SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
CONSELHO M ICIPA L DOS DIREfTOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCE TE 

RESOLUÇÃO 00912021 

DISPÕE SOORE OS POJETOS 
APROVADOS NO EDITAL 00 112021 DO 
CMDCA E APTOS A RECEBER 
RECURSOS ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIAPAL DOS DIREITOS DA 
CR IANÇA E DO ADOLESCENTE. 

A Presidente do CONSELHO M IN UC'IPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO 

M UNICÍPIO DE BAYEUX/PB, no uso das atribuições que lhe ê conferida pela lei Municipal W 
1.150/2009 de 30 Junho de 2009 e Lei Municipal N" 1.392/2015 e o Regimento Interno do CMDCA 

e Reunião Ordinilria realizada em 12 de Julho de 2021. 

RE50LVE: 

INFORMAR SOBRE A APROVAÇÃO dos projetos inscritos 

no Edital de Chamamento Público 001/2021, aptos a receber recursos através do Fundo Municipa l 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, a contar da data de publicação desta Resolução, por 
meio do CMDCA de Bayeux- PB. estando os referidos projetos relacionados abaixo: 

1. O f uturo depende de nós .•• Continuando os passos - ASSOCIAÇÃO DOM HELDER 

CÂMARA; 
2. Alfabetizar letrando com poesia e música - ASSOCIAÇÃO BAYEUX FRANCO 

BRASILEIRA; 

3. O alfabeto tem alegria na prevenção contra as drogas - LIGA DE QUADRILHAS 

JUN INAS DE BAYEU Xi 

4, A arca de portas abertas- JERUSALÉM CASA DA PAZ. 

A presente Resolução entre em vigor na data de sua publicaçlo, ressa lvadas a.s. 

disposições em contri3rio. 

Baveux, 13 de Ju lho de 2021. 

Adenlze Gomes de Souza 
Presidente do CMDCA 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAlDEl3AYEUX 

CO SELIIO MU ICIPAl DOS DIRl;ITOS DA CRIANÇA I; DO ADOlE ENTE 

procedimentos adotados em edita is anteriores foram adotados os seguintes 
critérios: 

• Em caso de aprovação de 2 (dois) projetos de uma mesma entidade fica 

aprovado o projeto de maior nol::l; 
• Em caso de empate 1écnico ou desclassiílcaç~o de um proje10 fica 

automalicamcnlc classificado o projeto subsequente aprovado e as!-.im 
sucessi vamenlc; 

• Toda e qualquer dúvida, incoerência, desenlendimento ou conflilo deverá 
ler a rcsolu1iva do pleno~ 1cndo cs1c o poder final de decisão. 

Sendo assim ficam aprovados cm decisllo fina l do pleno os seguintes 

projetos: 

1. O fü1uro depende de nós ... Co1ui rm .. 1ndo os passos Associação Dom 
Hcldcr Câmara: 

2. Alfabelizar lelrando com poesia e música - ABFB: 

3. O alfabeto tem alegria na prevenção contra i.lS drogas• LIQUAJUBY; 
4. A orca de portas abertas - Jerusalém Casa da Paz: 

A classificação dos 4 (quatro) projetos acima l istados segu iu a ordem de 

c lassificação posta pela Comissilo Especial mesmo com todos os entendimentos e 

critérios adicionais realizados pleno. 

Após a conclusão da classificação dos projetos aprovados no edital 

00112021 o pleno discutiu outras demandas como a composição da Comissão de 

Monitoramento e Avaliação dos Projetos Financiados com recursos do FIA, 

comissão esta responsáve l por emitir ao fina l da execução dos planos de ação dos 

projetos conveniados, um parecer de c,ida projeto para apreciação do Pleno deste 

Conselho. Ta mbém roi discutido sobre a nomeação do membro substitu10 da 

Comissão de Análise Administrativa Disciplinar, saindo a Sr' Robcria de Lima 

Reis Martins e assumindo o Sr Eduardo Fragoso da Secretaria de Saúde. com isto 

também foi trazido ao pleno sobre o prazo da document.açào que deveria ser 

entregue pelo Conselho Tutelar setor li ao CMDCA e que esta documentação 

deveria ser encaminhada à referido comissão discipl inar para conclusão dos 

tramites em abeno. Segundo a presidente do CMDCA o oficio de solicitação 

deste acervo documental foi enviado ao C.T. setor li porém não houve nenhuma 

respos ta, o pleno então decidiu por novamente enviar outro oficio ao C.T. li, 
re iterando contudo o pn120 de resposta presente no mesmo seria de apenas 3 
(três) dias úteis a contar da data de envio/recebimento do mesmo. 

Por últ imo, foi discutido sobre a efet ivação do Diagnóstico Situacional 

Municipal, do qual apresentaria a atual situação das crianças e adolescentes nos 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPALDf BAYEUX 

CONSELHO M • ICll'Al DOS DIREITOS DA CRlANÇA E 00 ADOLESU:-ITE 

mais variados aspectos, auxil iando no cfelivo planejamento de políticas públicas 
e ações governamentais e não-governamentais quanto a este público. Sugerido 
pela conselheira Célia Domiciano. foi posia ao pleno uma proposta de 

diagnóstico a apresentada pela F APESQ - Fundação de Apoio à Pesquisa do 

Esiado da Paraib.i. no ano de 2015. com a aprovação da mesma na oportunidade. 

o CMDCA avançaria nesta temática que se estende ao longo dos anos. e teríamos 

a oportunidade de custear este diagnóstico de fonna célere, contribuindo 

significativamente no àmbito da elaboração e desenvolvimento de políticas 
públicas em nosso município. Diante disto o pleno aprovou a propos1a de 

diagnóstico de forrna unânime e em suma foram tomadas as seguintes 
providênci.is e dados os segui111es encaminhamenios 

1. f)ublicação em diârio oficial do municipio sobre o resultado dos projetos 

clnssificados e •prov•dos no Edi1al 00112021 do CMDCA-By: 
2. Publicação em diário oficial do município sobre os projetos cla.~ificados 

e habililt\<.los. do banco de projetos do CMDCA-BY. a concorrer de 
forma incentivada a editais subsequentes tan lo do âmbito público como 
privado; 

3. Publicação cm diário oficial do municipio com a composição da 
Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Projetos Financiados com 

recursos do FlA: 
4. Oficio de re iterando ao onsetho Tutelar II , o prazo de resposta em até 3 

{tn.'½i) dius Utcis a contur da d.na de cnvio/rcccbimcnlo do mesmo; 
5. Aprovação da proposta do Diagnóstico Situacional para pa.nicipar, 

mravCS do Bnnco de Projecos do CMDCNBY. a editais inccn1ivados e 
doações dirigidas. 

Por fim a presidente facuhou a palavra aos membros do CMDCA para 

considerações finais e não havendo mais a tratar a mesma encerrou a reunião às 
onu horas e cinquenta minu1os (1 lh:50111), cuja a represenlação de quórum eslá 

registrada em folha de presença anexa, e eu __ Samara Angel ina Gomes da 

Silva, lavrei a presente ata. 

ADENIZE GOMES DE OUZA 

Presidente do CMDCA 
Biênio 2021/2022 

SAM ARA ANGELI A GOMES DA SILVA 

Secretária do CMDCA 
Biênio 2021/2022 

www.bayeux.pb.gov.br 

ESTADO DA Pi\RAIBA 
PREFEITURA MUNICIPALDEBAYEUX 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCE TE 

STADO PARAIBA 
PREFEITURA MUN I IPAL DE BAYEUX 

SECRETARIA DO TRAl3Alll0 E AÇÃO SOCIAL 
CONSELI 10 MlJNICIPAl DOS DlREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

llE OLUÇÀOOJ0/2021 

DISPÕE SOBRE A IIABILITAÇÀO DE 
INSCRJÇAO PRIORJT ÁRIA DE 
l'ROJHOS APROVADO - BANCO DE 
PROJETOS DO CMDCA E APTOS A 
CAPTAR RECURSOS A TRA VÊS DO 
FUNDO MUNICIAJ'AL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
AOOLESCENTE l'ElO rERÍODO DE 02 
(DOIS ANOS) E ADOTA OUTRA 
PROVIDÊNCIAS. 

A Presidente do CONSELHO MINUCIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO 

MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB, no uso das atribu ições que lhe é conferida pela Lei Municipa l N' 

1.150/2009 de 30 junho de 2009 e Lei Municipal N" 1.392/2015 e o Regimento Interno do CMDCA 
e Reunião Ordinária reali1ada em 12 de Julho de 2021. 

RESOLVE: 

APROVAR a habi litação de inscrição prioritária dos Projetos em editais pú blicos, estando 

os referi dos projetos relacionados no Anexo I desta Resolução, aptos a ca ptar recursos através do 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pelo período de 02 (dois anos). a 
contar da dala de publicação desta Resolução. por meio do CMOCA de Bayeux - PB. 

A presente Resolução entre em vigor na data de sua publicação, ressalvadas as 

disposições em contrário. 

Adenize Gomes de Souza 
Presidente do CMOCA 

Bayeux, 13 de Julho de 2021. 
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LICITAÇÃO

bSTADO PARAfBA 
PREFEITURA M UNICIPAL DE BAYEUX 

SECRETARIA DO TRABALHO E AÇ1\0 SOCIAL 
CONSl:.LHO MUNICI PAL DOS. OIRHrôS DA CR IANÇA E DO AOOLJ::SCENlE 

ANEXO I 

Pr0jeto5 Bilnco de Projeto5 CMOCA Biityeux 

Ano Identificação do Projeto Instituição 

2021 

Ciranda do letramento. 

A arte do letrado - Jerusalém Casa da Paz. 

Tocar, Cantar e Brincar. Feira: Criança Li,,.re. 

LIQUAJUBY - lil!las das Quadrilhas 

Jumn.as de eaveu); 

Jerusalém Casa da Paz 

ABFB • Aliança Bayeux Franco Brasileira 

Proieto "O Alfabeto de Ale11:ria" . lig;i das Quadrilhas Juninas de Baveux 

ABFB A.1I.ança &aveux Franco Brasileira 

"Folhas do Mane:ue• Ligas das Quadrilhas Junlnas de 8ayeu:x 

Projeto "Cultur-.i e Ação". Associação Dom Hélder Cãmara 

ProJeto "O Alfabeto de AJe,ula". LIA.a das Quadrilhas Junlnas de 8aveu;ii 

Projeto "Filhos de Barreiras" lig,a das Quadrilhas Juninas de Baveux 

Projeto "Tocar, Cantar e Brincar. Feira: 

Nota Final 

73 

54,20 

80,20 

94 

100 

84 

2018 ~re, Continuaç-.1o 2018", ABFB Mlanca B.al/euX Franco 8rasl~Ie~lr•~_,__-

Projeto "Cultura, Esporte e Educação, como 
meio de Transformação'. A.BFB Aliança Bayeu:i.: Franco erasileíra 

~vi" _ ~usai~!" Casa da Paz -!. 
Projeto "Arca de Noé"'. Jerusalém Casa da Paz 

Proleto "FIihos de Barreiras" LIA.a das Quadrilhas Junln.a:s de 8aveu;ii 

ProJeto "CUltur .a, Esporte e Edocação, como 
meio de Transformação'. ABFB Aliança Bayeu:i.: Franco Brasileíra 

2017 Projeto "Toca r, Can-rar e Brincar. Feira : 

Criança Uvre, Contmu.açao 2018", ABFB All.ança Sayeux Fr.anco Braslleir.a 

Projeto "Arca de Noé•. JerusalE!m Casa da Paz 

"Projeto de Apoio ao Quadro de Pessoal e 

1 M,i!teriais p,i!r,ai Oficln,i!• Jerusalém (.jjsa da Paz 

Obs. : A partir do ano 2019 o Edita l de Chamamento de Projetos Inclui no critério de Anállse e de 

Avaliação dos Projetos indicadores de relev.ãncias e composição de nota para cada indicador. 
No ano de 2020 não houve o Edital de Chamamento de Projetos pelo CM OCA devido os 

novos protocolos emergencials impostos pelo período de pandemia do novo vírus Covid•19. 

Bayeux, 13 de Julho de 2021. 

Adcnizc Gomes de ou,a 
Presiden1e do CMDCA 

ESTADO PARAÍBA 
PREFEITURA MUNIClPAL DE BAYEUX 

SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RESOLUÇÃO 0 11/2021 

Dispõe sobre a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação dos Projetos Financiados com recursos do 
FIA Fundo da Infãncia e da Adolescência de 
Bayeux/2021 e dá outras providências. 

O CONSELHO MINUCIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE 

BAYEUX/PB, no uso das atribuições que lhe é conferida pela lei Municipal N° 1.150/2009, lei 

Municipal 1.392/2015 de 19.05.2015 a Lei Federal n• 8.069/90, Decreto 23 de 14.10.2015, 

Resolução 004/2018 de 07.12.2018 e o Regimento Interno do CMDCA e Reunião Ordinária do 

Pleno do dia 30.10.2019. 

RESOLVE: 

Art.f • Nomear os membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação de Projetos financiados 

com recursos do FIA/2021 os seguintes conselheiros: Jairo Bandeira Cavalcanti Junior e Adenize 
Gomes de Souza - Representantes Governamentais e Samara Angelina Gomes da Silva -

Representante Não Governamentais. 

Art.2° • Estabelecer que, ao final de execução dos Planos de Ação dos Projetos conveniados, a 

Comissão de Monitoramento e Ava liação deverá emitir parecer de cada Projeto para apreciação 

do Pleno deste Conselho. 

Art.32 • Esta resolução entra em vigor na data de publicação 

ADENIZE GOMES DE SOUZA 

Presidente do CMDCA Bayeux/PB 

Bayeux, 13 de julho de 2021 

www.bayeux.pb.gov.br 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFElllJRA MUNICIPALDEBA YEUX 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

ATA DA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE PROJETOS 
SOCIAIS SUBMETIDOS AO EDrTAL 00 1/202 1 DO CMDCA-BY 

Realizados entre os dias c inco e nove de Julho de dois mil e vinte um 

(De 05 â 09107/202 1) 

Emre os dias 05 e09 de Julho do ano de dois mil e v ime um. na Casa dos Conselhos 
de Baycux, foram rea lizadas 4 (quatro) reuniões ordinária da Comissão Especial 

de Ava liaçilo de Projetos Sociais que foram submetidos ao Edital 00112021 do 
CMDCA-By, sob a condução da Sr' Adcnizc Gomes de Sou,..:i e do Sr Zadcs Lira 
Ribeiro Filho. Compõem a comiSSflo: Zades Lira Ribeiro Fi lho • Secretaria da 

Fazenda~ Adcnizc Gomes de Souza - Secretaria de Educação; José onfc:ssor 

Gomes (Zé da Imaculada) - Conselheiro Tute lar setor t Samara Ange li na Gomes 

dii Silvn - ONG Espaço Sociàl Cidadania prii Todos; Mclquisedcquc Salustino 

Dias• Represen1an1e do CMDCA de Sanla Rita. Respeilando as medidas san itárias 
de saúde e compreendendo o período àtual, as reuniões ocorreram de forma 

presencial confonne lista em anexo. Buscando sempre a lisura do processo 
participaram como convid:idos da Comissão os rs Eduardo Fragoso da Secretaria 

de Saúde e Jairo Bandeira Cavalcanli Junior da Secretaria da Fazenda. A Comissão 

tc\'e à sua primeira reunião reali zada no d ia 05/07. primeiro dia útil após a abertura 

dos envelopes com os projetos. bem como da verificação dos documenlos 

complemcnl:J.res. Em consonância, os membros da comissão de avaliação 
deliberaram uma metodologia para que fossem analisados seis (6) dos sete (7) 

projetos class ificados, pois a presidente da ent idade ABFB após a cnlrcga dos dois 

projetos solicitou a comissão que apenas o projeto 'Alfabetizar letrando com 

poesia e mús ica· concorresse neste momento, encaminhando assim o projeto 
'Toc:u, cantar e brincar. feira : criança livre' direto ao banco de projetos do 

CMDCA confonne descrito no edital no parâgrafo 3" do item VII. Sendo assim, 
seguiram para a próxima etapa de avalição da comissiio seis (6) projetos em ampla 

concorrincfa da segu inte maneira: Verificação d.i fonnataç~10 do projeto conforme 
ilem VI descri to no edital ; Eixo de intervenção confonne ilem I descrito no edital; 

Estrutura do projeto (objetivo geral, específicos. metodologia. melas. abrangência 

1erritoriaL parcerias. equipe. período de execução. cronograma fi nanceiro, e etc.): 
Enquadramento nos critérios estabe lecidos no i1em VII confom1e descri lo no edilal. 

Também corno metodologin de avaliaçilo, a comissão realizou a distribuição dos 

projetos. de fonna que cada membro realizasse a leitura de um ( 1) projeto por vez, 

apresen tando assim o projeto proponente a todos os presentes integra lmente. 

No lcreeiro encontro da coinissão. reillizado no Ult imo dla 08 deste mes. cad.i 

membro reza ••• explanaç~o dos projetos e em seguida efemaram a avaliaçlo dos 
projems 1x:ir meio da ap 1 ica.,ç:ào da ponruaçào pré-<le tinida no q uttdro presente no 
item Vii do edital. c:ida membro iJliciava apresentando as swis nmns após a lei1Ura 

do projeto bem como a justificativa. delas. e em .seguida cabia aos membros 
rescantes â aplicaç~o das notas dilquele ptojeto e assim sucess ivilmente. Ao final 

da pontuação dos seis (6) proje•os foi fe ita a som:atóri.i das notas estilbeleccndo por 

ordem decrescente :a seguinte classi íicaçtto: O fururo depende de nós ... 
Coruimmndo os p;1ssos h1s1 ituto Dom t lelder Câmilra~ Alfübetizar le1rando com 
poesia e mllsica .. ABFB: O a lfabeto tem .alegtia na prevenç.ào contra as drogils. .. 

LIQUAIUBY: Ciranda do letr:unenI0 LIQUAJUBY: A arca de ponas abenos 
Jerusalém Casa d.a P.iz.: A arte do letrado - Jerus;1lém Casa d.i Pilz. No quarto 
enco.-uro da comissão. rea 1 izado no L1h i mo dia 09 deste mês. os membros efetuar.nri 
a segunda verificaçtio das ootas, bem como analisaram alguns tópicos que segL1e 

1>:aro analise. discussão e sançào do pleno no CMDCA. um deles é tt respeito da 
descrição da ilpresent.aç!io do e.ditai onde enfoca. que cada entidade pode:rtt 
apresentar dois (02) ptojetos. co,uudo nào fil2 menção da apl"O\'açtio de ambo.s em 

caso de clilssificaçilo dos mesmos. Por fim .a comissão apresentilrá toda a sua 
avahaçào dos projetos. bem como ilS. notas compumda-s à todos os rnembros do 
CMDCA para que sejam feilfl!) 0~ considerações finili~ e não haYendo 1'11.áls a tratar 
siga o rtami(e do processo de a:cordo co1ri as etap:ls. subsequentes descritllS ,~o edital 

00 1/2021. Assim não liaYendo mais a tratar a. comi.ss.ào cortelui e~ta elapll e 

comprovil a repres.emaçào de quórum registrada em fo lha de presença 0nexa.. e eu 
__ Samara Ani;él,na Gom~s da Sih·a. lavrei .a prt'séflt~ ata. 

ADE IZE GOMES DE SOUZA 
Pno;sidenfl' do C.HDCA 

Biênio 2021/1022 

Jr",..,..._ ,,.\,~y.t.:,-.... ~ k.f,. . ..,_ 

SAMARA ANGELINA GOMES DA SILVA 
5'..•,cn.•lcíria do CMDCA 

Biênio 1021/1021 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO º00057/2019 - PMBEX 
OBJETO: CO TRATAÇÃO DE EM PR ESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM DIVER AS VIAS PÚBLICAS URBANAS O 
MUNICÍPIO DE BAYEUX-PB. 
CONTRATANTE: MU ICIPIO DE BAYEUX, CN PJ: 08.924.581 10001-60. 
CONTRATADA: ANTUNES ENGE HARIA EIRELI. C PJ : 17.421.938/0001-88 
PROCESSO LICITATóRJO: TOMADA DE PREÇOS Nº 0000 112019 - PMBEX 
AD ITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 08 (O ITO) MESES. 
VIGENC IA: 03 DE J LHO DE 2021 A 03 DE MARÇO DE 2022. 
AD ITIVO DE ACRÉSCIMO DE PRAZO AO CO TRATO POR MAIS 08 (OITO) 
MESES, PASSANDO DE 03/ 11 /2020 A 03/07/2021 PARA 0310712021 A 03/03/2022, 
PERFAZE DO O PRAZO TOTA L DE 32 (TRINTA E DO IS) MESES. CONSI DERADOS 
DA DATA DE ASSI ATURA DO CONTRA TO ORIGINAL. 


